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TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

Contratação futura, eventual e parcelada, por meio do Sistema de Registro de Preços, para fornecimento de ferramentas, equipamentos e herbicidas destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Iluminação, Praças, Jardins e Limpeza Pública.

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Iluminação, Praças, Jardins e Limpeza Pública, especialmente aquelas relacionadas à roçagem, conservação, manutenção e preservação das áreas verdes e espaços públicos municipais.
O fornecimento de ferramentas, equipamentos e herbicidas é indispensável para a adequada execução dos serviços públicos desempenhados pela secretaria, contribuindo para a manutenção da limpeza urbana, controle de pragas, conservação paisagística, melhoria das condições das áreas verdes e embelezamento dos espaços públicos municipais.
A ausência desses materiais poderá comprometer a continuidade das atividades administrativas e operacionais da secretaria, prejudicando a adequada prestação dos serviços públicos e o atendimento das demandas da população.
Os quantitativos estimados foram definidos com base no histórico de consumo de exercícios anteriores, considerando a ampliação das áreas verdes municipais, o crescimento populacional e o aumento das demandas operacionais da Administração Pública.
Dessa forma, mostra-se necessária a futura contratação para fornecimento parcelado dos itens, visando garantir a continuidade, eficiência e regularidade dos serviços executados pela Administração Municipal.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS
	[bookmark: _Hlk218665609]ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN.
	QUANT

	1
	ADUBO QUÍMICO, ASPECTO FÍSICO, GRANULADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA NPK (5.30.15) + ZINCO, SACO DE 50KG.
	SC
	60

	2
	ROÇADEIRA Á GASOLINA POTÊNCIA MÍNIMA DE 2,7 CV MOTOR: 2 TEMPOS, 41,6 CC, 2,721 HP (APROXIMADAMENTE 2,7 CV). REFERÊNCIA DE QUALIDADE STIHL OU EQUIVALENTE, SIMILAR OU SUPERIOR.
	UN 
	12

	3
	SOPRADOR COSTAL Á GASOLINA, MÍNIMA DE 4,0 CV, MOTOR 4 MIX, VELOCIDADE DO AR: 97 M/S, VAZÃO DE AR: 2.025 M³/H, CAPACIDADE DO TANQUE DE 1,7 A 2,0 LITROS. REFERÊNCIA DE QUALIDADE STIHL OU EQUIVALENTE, SIMILAR OU SUPERIOR.
	UN 
	5

	4
	PULVERIZADOR COSTAL MANUAL. CAPACIDADE TOTAL 20L; JATO DE BOMBA VENENO; COM ALAVANCA, HASTE, MANGUEIRA, BICO; CORPO FEITO EM POLIETILENO; LANÇA DE METAL.
	UN 
	4

	5
	INSETICIDA PARA CONTROLE DE FORMIGAS, PRINCIPIO ATIVO, FIPRONIL, APRESENTAÇÃO GEL, CONCENTRAÇÃO (%) 0,05 NO MÍNIMO, EMBALAGEM BISNAGA, CONTEÚDO 30G.
	UN
	130

	6
	HERBICIDA GLIFOSATO 20 LITROS-
[bookmark: _Hlk156550514]COMPOSIÇÃO MÍNIMA:
SAL DE DI-AMÔNIO DE N-(PHOSPHONOMETHYL) GLYCINE (GLIFOSATO)………………588,0 G/L (58,8% M/V)
EQUIVALENTE ÁCIDO DE N-(PHOSPHONOMETHYL) GLYCINE (GLIFOSATO)…………….480,0 G/L (48,0% M/V)
OUTROS INGREDIENTES…739,0 G/L (73,9% M/V)
CLASSE: HERBICIDA SELETIVO CONDICIONAL, DE AÇÃO SISTÊMICA, DO GRUPO QUÍMICO GLICINA SUBSTITUÍDA.
TIPO DE FORMULAÇÃO: CONCENTRADO SOLÚVEL (SL).
	UN 
	80

	7
	HERBICIDA SISTEMICO SELETIVO AMINOPIRALIDE +2,4 D TRISOPROPANOLAMINA, OU PICLORAM + 2,4 D, GALÃO 20 LITROS
	GL
	120

	8
	FACAS PARA ROÇADEIRA 2 PONTAS, LÂMINAS 350MM X 2,7 MM 1 FURO, ESPESSURA 2,40 MM, FABRICADA EM AÇO CARBONO OU CROMO VANÁDIO DE ALTA RESISTÊNCIA.
	UN 
	65

	9
	PERNEIRA DE PROTEÇÃO(EPI), COM 3 TALAS CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE (COURO SINTÉTICO OU LONA), PARA PROTEÇÃO DA PERNA NO USO DE ROÇADEIRA.
	UN
	30

	10
	ISCA GRANULADA À BASE DE FIPRONIL 0,01% PCT C/ 10 UN DE 50G
	UN 
	300

	11
	CUPINICIDA (COM ATIVOS DE FIPRONIL E IMIDACLOPRIDE)
	LT
	110

	12
	ÓLEO LUBRIFICANTE PARA FERRAMENTAS MOTORIZADAS 8017H PARA ROÇADEIRA, MOTOSERRA E PODADOR - 500ML
	LT
	180

	13
	CABEÇOTE DE CORTE AUTOCUT- COMPATÍVEL C/ ROÇADEIRA STIHL, SEMIAUTOMÁTICO, SISTEMA DE CORTE 2 FIOS DE NYLON.
	UN
	150

	14
	CORREIA PARA ROÇADEIRA C.60, PERFIL C (LARGURA SUPERIOR DE APROXIMADAMENTE 22 MM). COMPRIMENTO INTERNO: 60 POLEGADAS (152,4 CM) PARA TRANSMISSÃO DE FORÇA EM ROÇADEIRAS.
	UN
	50

	15
	FIO DE NYLON QUADRADO 3MM, ROLO DE 310MT, DE ALTA RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE.
	UN
	150

	16
	PONTEIRA DE TRANSMISSÃO COMPATÍVEL COM ROÇADEIRA STIHL
	UN
	25

	17
	CADEADO 50MM MATERIAL LATÃO MACIÇO, HASTE EM AÇO, MEDIDAS 52MM, ALTURA 40MM, ALTURA DA HASTE 29MM. COM DUAS CHAVES (MÍNIMO).
	UN
	35

	18
	CADEADO 30MM MATERIAL LATÃO MACIÇO, HASTE EM AÇO. COM DUAS CHAVES (MÍNIMO).

	UN
	35

	19
	LÂMINA FACA PARA TRATOR GIRO ZERO Z242F – COMPATÍVEL COM A MARCA HUSQVARNA, COMPRIMENTO DE 53 CM, FURO CENTRAL COM 5 ESTRIAS.
	UN
	12

	20
	CAL HIDRATADO 20 KG    
	SC
	2.500

	21
	ROLO PARA PINTURA COMPLETO DE ESPUMA 15 CM, PARA LÁTEX, ACRÍLICA, ESMALTE E VERNIZ, PARA SUPERFÍCIES LISAS TAMANHO 15 CM OU 6” DIÂMETRO DA ESPUMA 42 MM

	UN
	20

	22
	TINTA BRANCA, EMBALAGEM DE 18 LTS
	UN
	150

	23
	LIMA CHATA TIPO BASTARDA COMPRIMENTO 8” COM CABO PLÁSTICO PARA ACABAMENTO, APLICAÇÃO LIMAGEM.
	UN
	25

	24
	ENXADÃO 2¹/² LIBRA ESTREITA EM AÇO CARBONO DE OLHO 38MM E CABO DE MADEIRA ENVERNIZADO COM COMPRIMENTO DE 150 CM.
	UN
	30

	25
	ALICATE UNIVERSAL 8 POLEGADAS
	UN
	10

	26
	JOGO DE CHAVE COMBINADA 6 A 32MM, 15 PEÇAS
	JG
	5

	27
	JOGO DE CHAVES FENDA E PHILIPS 5 PEÇAS
	JG
	5

	28
	MARTELO UNHA CABEÇA 27MM, CABO DE FIBRA EMBORRACHADO
	UN
	10

	29
	TORNEIRA DE JARDIM, TORNEIRA DE ½ COM ADAPTADOR PARA ¾, BICO PARA MANGUEIRA REMOVIVEL
	UN
	25

	30
	CAVADEIRA ARTICULADA MATERIAL DE AÇO SAE 1042, CABO MADEIRA, COMPRIMENTO DO CABO 150 CM, COMPRIMENTO DAS GARRAS 28CM.
	UN
	20

	31
	PÁ QUADRADA DE AÇO COM CABO DE MADEIRA, DIMENSÕES DA PÁ DE 320MM POR 260MM, DIMENSÃO DO CABO 130CM.
	UN
	20

	32
	ENXADA MATERIAL DE AÇO CARBONO LARGURA DE 296MM, CABO DE MADEIRA ENVERNIZADO DE COMPRIMENTO DE 150CM.
	UN
	20

	33
	FOICE MODELO ROÇADEIRA SENTIDO DE CORTE DA FOICE DIREITA, TIPO DE OLHO DA FOICE REDONDO, MEDIDA DO OLHO DA FOICE 36MM, COMPRIMENTO DA LÂMINA DA FOICE 375MM, COMPRIMENTO DO ENCAIXE DA FOICE 175MM, CABO DE MADEIRA 120CM.
	UN
	10

	34
	FACÃO 18” LÂMINA POLIDA EM AÇO CARBONO, CABO EM PLÁSTICO.
	UN
	15


* Em anexo pesquisa de preço realizada para estimativa de valor da presente contratação.

0. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
0. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovada a vantajosidade para a Administração Pública.
0. A empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de licitação, de que trata a Lei nº 14.133, promovendo a ampla competição, levando em conta economicidade, eficácia, eficiência, padronização e práticas do mercado.

4. CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS
O critério de avaliação das propostas será MENOR PREÇO POR ITEM.
5. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias úteis, para que o licitante vencedor das propostas apresente a documentação necessária para formalização do contrato ou documento que venha substitui-lo;
5.2. Caso seja gerado contrato entre as partes, fica estipulado o mesmo prazo para o adjudicatário assinar o termo de contrato respectivo ou aceitar o documento substituto. Em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, caso haja.


6.  PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O fornecimento será realizado de acordo com as especificações deste Termo de Referência, nas seguintes condições:
a. O fornecimento será efetuado de forma parcelada para atender as necessidades por um período de 12 (doze) meses, conforme ordem de serviço.
b. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias após o recebimento da solicitação do departamento requisitante.
c. O fornecimento será de segunda a sexta-feira, no almoxarifado da prefeitura, a partir das 08 h, podendo variar conforme ordem de fornecimento.
d. Os bens deverão ser de primeira qualidade, atendendo o descritivo do edital e das propostas;

7. REQUISITOS DE ACEITABILIDADE/RECEBIMENTO DOS BENS 
7.1. Os bens serão recebidos:
a. Provisoriamente: a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta comercial.
b. Definitivamente: após a verificação da conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial, e sua consequente aceitação, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.
7.2. Admitida à conformidade quantitativa e qualitativa, os materiais serão recebidos definitivamente, mediante “atesto” na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitação dos objetos. 
7.3. Não admitida a conformidade quantitativa e/ou qualitativa, o(s) fornecedor(es) será(ão) notificado(s) para efetuar a troca do(s) objeto(s) no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da comprovação de recebimento da notificação, sob pena de aplicação de penalidade.

8. FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto deste contrato, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da entrega definitiva dos produtos, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.


9. GARANTIA OU VALIDADE DO BEM

Os produtos ofertados deverão possuir prazo de validade mínimo de 120 (cento e vinte) dias, quando aplicável, contados da data da entrega.
9.1. DOCUMENTAÇÃO E REGULARIDADE DOS PRODUTOS QUÍMICOS
Os herbicidas, inseticidas, cupinicidas e demais produtos químicos ofertados deverão possuir registro válido junto aos órgãos competentes, especialmente Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, quando exigido pela legislação aplicável.
A contratada deverá apresentar, quando solicitado pela Administração, ficha técnica, ficha de segurança (FISPQ), registro do produto e demais documentos comprobatórios da regularidade perante os órgãos competentes.
Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais, lacradas e devidamente identificadas, observando integralmente as normas ambientais, sanitárias e de segurança vigentes.

10. DO FISCAL E DA FISCALIZAÇÃO/ ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
10.1. DO FISCAL:
Fica designado o(a) servidor(a) abaixo qualificado para exercer a fiscalização e o acompanhamento do atesto da nota fiscal, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
	Servidor(a)
	Alex Pires Soares



10.2. DA FISCALIZAÇÃO/ ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução da contratação consistem na verificação da conformidade dos produtos fornecidos, de forma a assegurar o perfeito cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência, devendo ser exercidos por representante(s) da Contratante especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
b) A verificação da conformidade dos produtos deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência, especialmente quanto às especificações técnicas, qualidade, quantitativos e prazos de entrega.
c) O fiscal do contrato deverá comunicar à autoridade competente qualquer ocorrência de irregularidade relacionada ao fornecimento dos produtos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações contratuais.
d) A conferência dos produtos fornecidos será realizada mediante verificação das especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada pela Contratada, observando-se as respectivas quantidades e características técnicas.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas durante a execução contratual, adotando as medidas necessárias à regularização de eventuais inconformidades, conforme disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
f) O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas na legislação vigente e demais penalidades cabíveis.
g) A fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada quanto à qualidade dos produtos fornecidos, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades decorrentes do fornecimento inadequado, vícios, defeitos ou desconformidade com as especificações exigidas.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos, atendendo a todas as solicitações de fornecimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou da contratação, independentemente da quantidade solicitada ou de valor mínimo, observadas as quantidades, prazos e locais definidos pelo Órgão Contratante.
11.2. Manter, durante toda a vigência da contratação, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório.
11.3. Substituir os materiais recusados pela Administração, sem qualquer ônus ao Município, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.
11.4. Receber os respectivos pagamentos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual correspondente.
11.5. Arcar com todos os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento, inclusive despesas com embalagem, transporte, frete, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas necessárias ao integral cumprimento do objeto contratado.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, observando o fiel cumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.
12.2. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento dos produtos objeto da contratação.
12.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo setor competente.
12.4. Responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, às solicitações de dilação de prazo de entrega formalmente apresentadas pela CONTRATADA.
12.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
12.6. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento ou a desconformidade dos produtos fornecidos, apontando as razões da eventual inadequação às condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento contratual.

0. SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, bem como a inexecução total ou parcial do objeto contratual, poderá ensejar a aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
13.2. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal cabíveis, poderão ser aplicadas à contratada as seguintes penalidades:
a) advertência, nas hipóteses de infrações de menor potencial ofensivo à execução contratual;
b) multa, nos termos e percentuais estabelecidos no edital, no contrato ou instrumento equivalente;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de até 03 (três) anos, nos casos previstos na legislação aplicável;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, na forma da Lei nº 14.133/2021.
13.3. A aplicação das sanções previstas neste item observará a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos eventualmente causados à Administração Pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
14. RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato poderá ser rescindido, nos termos da legislação vigente, nas seguintes hipóteses:
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos de descumprimento contratual ou de interesse público devidamente justificado;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração;
c) judicialmente, nos termos da legislação aplicável.
14.2. Constituem motivos para rescisão, entre outros:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais;
b) a lentidão no cumprimento do objeto que comprometa a execução do contrato;
c) o atraso injustificado no fornecimento dos materiais;
d) a paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total ou parcial do objeto, sem autorização da Administração;
f) a falência, dissolução ou alteração social que comprometa a execução do contrato;
g) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas pela autoridade competente.
14.3. Em caso de rescisão, a contratada fará jus apenas aos pagamentos relativos aos materiais efetivamente fornecidos e aceitos pela Administração até a data da rescisão.

15. AVALIAÇÃO DO CUSTO
O custo estimado será apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e, conforme o caso.

16. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
16.1.	Para contratação exposto neste termo de referência, deverão ser observados os termos da Lei 14133/2021 e suas alterações posteriores.
16.2.	A empresa deverá apresentar os documentos previstos no Artigos 66 a 70 da Lei nº 14133/2021, relativas à qualificação: I - jurídica; II - técnica; III - fiscal, social e trabalhista; IV - econômico-financeira.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A estimativa de preços será realizada pelo setor responsável da prefeitura, de acordo com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e do decreto municipal 119/2024.

Bela Vista de Goiás, 20 de janeiro de 2026.
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